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FUNDEPAR

PORTARIA N.º 0151/2024 – FUNDEPAR

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional -
legais, conferidas pelo Decreto Estadual N.º 3.270 de 24 de agosto de 
2023 e, nos termos da Lei N.º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada 
pelo Decreto Estadual N.º 6.972 de 29 de maio 2017,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para, em 
observância à legislação vigente e o protocolo 20.556.459-4, atuarem 
como gestores e fiscais do Contrato n.º 110/2024 –

celebrado com o Consórcio Futuro Modular, para execução da 
construção da
Domingos Francisco Zardo, no município de Palotina:

I - Gestor Titular: José Carlos Pereira Guimarães –
3.405.911-0 e Suplente: Nadeje Emmel Muhlbeiber – -7;

II - Fiscal Titular: Jean Duarte Farias -
189.771/D e Suplente: Sergio Luiz Soto –
pertencentes ao Quadro Próprio do Magistério – QPM,

III – rigo Corcini –
- 82.706, pertencente ao quadro do 

Serviço Social Autônomo Paranaeducação.
Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogada a Portaria n.º 0146/2024 -
publicada no DIOE n.º 11.639 de 29 de abril de 2024. Publique-se.
Anote-se.

Diretora Presidente

Decreto nº 3.270/2023
 50513/2024

PORTARIA N.º 0168/2024 – FUNDEPAR

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL -
FUNDEPAR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Estadual n.º 3.270, de 24 de agosto de 2023, assim como nos termos da 
Lei Estadual n.º 18.418, de 29 de dezembro de 2014, regulamentada 
pelo Decreto n.º 6.972 de 29 de maio de 2017 e, tendo em vista o 
disposto nas Leis Federais n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; n.º 9.784, 
de 21 de junho de 1999; n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e  n.º 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021; das Leis Estaduais n.º 15.608, de 
16 de agosto de 2007; n.º 18.418, de 29 de dezembro de 2014, n.º 
19.848/2019, de 03 de março de 2019 e n.º 20.656 de 03 de agosto de 
2021, no Decreto Estadual n.º 7.228/2021 de 31 de março de 2021, o 
contido no Relatório Final apresentado pela CPPAAR (Mov. 48), a 
Informação n.º 131/2024 PGE/PCO (Mov. 51) e o Despacho n.º 
1.259/2024 FUN/GABPRES (Mov. 54) dos Autos n.º 43/2023, Protocolo 
n.º 21.263.013-6,

RESOLVE:

Art. 1º. Arquivar os presentes Autos visto que a empresa 
INCORPORADORA GRAN-PARÁ LTDA. – ME, CNPJ n.º 
13.419.654/0001-04, não cometeu qualquer irregularidade administrativa 
passível de penalização na execução do Contrato Administrativo n.º 
093/2018 - FUNDEPAR, objeto dos Autos n.º 43/2023 – CPPAAR. 
Publique-se. Anote-se.

Eliane Teruel Carmona
Diretora Presidente

FUNDEPAR
Decreto nº 3.270/2023

 50622/2024

PORTARIA N.º 0152/2024 – FUNDEPAR

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional -
legais, conferidas pelo Decreto Estadual N.º 3.270 de 24 de agosto de 
2023 e, nos termos da Lei N.º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada 
pelo Decreto Estadual N.º 6.972 de 29 de maio 2017,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para, em 
observância à legislação vigente e o protocolo 20.747.805-9, atuarem 
como gestores e fiscais do Contrato n.º 111/2024 –

celebrado com o Consórcio Futuro Modular PGBV, para execução da

Professor Iolando Taques, no município de Ponta Grossa:
I - Gestor Titular: Luciana Aquiles Sleutjes –

Professor Iolando Taques, no município de Ponta Grossa:
I - Gestor Titular: Luciana Aquiles Sleutjes –

5.102.952-6 e Suplente: Ana Paula de Araújo Andrade – -
3;

II - Fiscal Titular: Sergio Luiz Soto -
Suplente: Jean Duarte Farias –

pertencentes ao Quadro Próprio do Magistério – QPM;
III – Apoio Técnico de Fiscalização: Eduardo Severo 

Pinheiro – pertencente ao quadro do Serviço Social 
Autônomo Paranaeducação.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria n.º 0147/2024 -
publicada no DIOE n.º 11.639 de 29 de abril de 2024. Publique-se.
Anote-se.

Diretora Presidente

Decreto nº 3.270/2023
 50519/2024

PORTARIA N.º 0169/2024 – FUNDEPAR

A Diretora Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional - Fundepar, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Estadual nº 18.418, de 29 de dezembro de 
2014 e pelo Decreto Estadual nº 6.972, de 29 de maio de 2017 e suas 
alterações, e, considerando o contido na Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, e sua regulamentação neste Estado pelo Decreto 
Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022, na Lei Estadual nº 14.267, 
de 22 de dezembro de 2003 e instituído pelo Decreto Estadual de nº 
2.404, de 15 de setembro de 2015 e suas alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Instrução Normativa Nº 1/2024 –
desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º -se a Portaria nº 94/2024 publicada no 
DIOE 11.616 de 12/03/2024

Diretora-Presidente
Decreto nº 3270/2023

ANEXO DA PORTARIA Nº 0169/2024 – FUNDEPAR

Art. 1º. Ficam estabelecidos critérios e procedimentos para 
distribuição dos recursos, execução e prestação de contas do Programa 

como a inclusão de documentos no Sistema e-
protocolo, o registro da Prestação de Contas do Sistema de Gestão de 

– arquivamento da Prestação 
de Contas na forma desta Instrução Normativa.

Art. 2º. Para a utilização dos recursos repassados, no 
âmbito deste Instituto, via
criação autorizada pela Lei Estadual nº 10.050, de 16 de julho de 1992, 
revogada e substituída pela Lei Estadual nº 14.267, de 22 de dezembro 
de 2003, instituído pelo Decreto Estadual de nº 2.404, de 15 de 
setembro de 2015, alterado pelo Decreto nº 12.422 de 18 de outubro de
2022, devem ser aplicadas todas as normas procedimentais contidas 
nesta Instrução Normativa.

Lei Estadual nº 14.267, de 22 de dezembro de 2003 e instituído pelo 
Decreto Estadual de nº 2.404, de 15 de setembro de 2015, alterada pelo 
Decreto Estadual nº12.422 de 18 de outubro de 2022, na Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Federal 
11.871 de 29 de dezembro de 2023 e Decreto Estadual nº 10.086, de 17 
de janeiro de 2022 e demais normas aplicáveis.

Art. 4º. A descentralização dos recursos financeiros aos 
Educação –

Descentralizadas –
Estadual de Ensino, obedecerão aos seguintes critérios:
I - Os valores serão definidos e distribuídos pelo Instituto Paranaense de
Desenvolvimento Educacional – Fundepar, de acordo com o número de
matrículas do Estabelecimento de Ensino, através de relatório de 
matrículas para
base nos sistemas: MPC – Materiais Permanentes de Consumo, SAE –
Sistema de Administração da Educação, SEJA – Sistema de Educação 
de Jovens – Sistema
II - As liberações de recursos estarão condicionadas à inexistência de 
pendência
ao Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – Fundepar 
ou Tribunal de Contas do Estado, conforme Art. 34, desta Instrução;
III - As instituições que utilizarem o Cartão de Crédito à Vista como 
forma de pagamento, não terão rendimentos referentes aos recursos do 
Programa Fundo ão de cota de 

IV - A Comunidade Escolar, representada pelos membros do Conselho 
Escolar, deverá participar do planejamento e utilização dos recursos, por 

PORTARIA N.º 0169/2024 – FUNDEPAR



80 4ª feira |15/Mai/2024  - Edição nº 11660

 – NRE’s 
 Administrativas Descentralizadas – UD’s, serão 

identificados para fins de destinação dos recursos financeiros: 
I - “Fundepar/Nome Estabelecimento Ensino/FR”; 
II - “Fundepar/Nome do NRE /FR; 
III - “Fundepar/Nome da UD/FR”. 
 

 
 

 
 

 
Art. 6º. As transferências de recursos financeiros do 

Orçamento do Governo do Estado do Paraná constituem receita do 
 Instituto Paranaense de 

Desenvolvimento Educacional – Fundepar estabelecer as diretrizes para 
a política de funcionamento, a fim de utilizar os recursos oriundos: 

 
I - Da Cota Estadual do Salário Educação; 
II - Do Tesouro do Estado; 
III - De Outras Fontes. 

 
Art. 7º. O Instituto Paranaense de Desenvolvimento 

Educacional – Fundepar repassará recursos ao Programa Fundo 
 orçamentária e financeira, 

utilizando variáveis como a modalidade de ensino ofertada e as 
atividades desenvolvidas pelos estabelecimentos. 

 
 

 
 
Art. 8º. O Instituto Paranaense de Desenvolvimento 

Educacional – Fundepar distribuirá os recursos do Programa Fundo 
 Ensino, NRE’s e UD’s, por meio de 

cotas. 
I - Cotas Normais: 
a) Cota Normal Consumo – especificamente para 

realização de despesas com Material de Consumo. O gestor deverá 
consultar os itens disponíveis para utilização desta cota no sistema de 

–  realização da 
despesa; 

b) Cota Normal Serviço – especificamente para realização 
de despesas com Prestação de Serviços Comuns e pequenos Serviços 
de Engenharia. O gestor deverá consultar os itens disponíveis para 
utilização desta cota no sistema de – 

 
II - Cotas Extras – exclusivamente para atender as 

solicitações cujas despesas não possuam recurso disponível para 
aquisição, com os valores recebidos por meio das Cotas Normais; 

III - Cotas Especiais – exclusivamente para atender a 
Programas e Projetos desenvolvidos pelo Fundepar ou Secretaria de 
Estado da Educação – SEED, indicando a fonte dos recursos e a 
publicação do ato que criou o Programa ou Projeto, por meio de 
processo específico. 
§ 1º As Cotas Normais e Extras não poderão ser reprogramadas; 
§ 2º As Cotas Especiais poderão ser reprogramadas, desde que 
determinado pelo Fundepar ou SEED, no ato de criação do Programa ou 
Projeto; 
§ 3º Para solicitação das Cotas Extras de Serviços Comuns, Serviços de 
Engenharia, Consumo e Material Permanente, os gestores dos 
Estabelecimentos de Ensino, NRE’s e UD’s deverão seguir os fluxos de 
processos para pedidos de  

Art. 9º. Para os Estabelecimentos de Ensino, o Instituto 
Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional – Fundepar repassará até: 
I – 10 (dez) parcelas de Cota Normal Consumo; 
II – 04 (quatro) parcelas de Cota Normal Serviços. 
§ 1º O valor da primeira parcela do ano referente à Cota Normal 
Consumo/ Serviço, será com base na última parcela do exercício 
anterior, caso não haja atualização das matriculas, no Sistema SAE, no 
corrente ano; 
§ 2º Os Estabelecimentos de Ensino que não possuem registro de 
matrículas no – 
de Educação de Jovens e Adultos – SEJA, Sistema Administração da 
Educação – SAE e Materiais Permanentes de Consumo – MPC, não 
receberão a primeira parcela do ano, devendo receber estes valores em 

parcela complementar assim que estiverem regularizadas suas 
matrículas. 

– ’s, 

o Fundepar repassará até: 
I – 05 (cinco) parcelas de Cota Normal Consumo; 
II – 05 (cinco) parcelas de Cota Normal Serviços. 

– UD’s, o 
Fundepar repassará até: 
I – 05 (cinco) parcelas de Cota Normal Consumo; 
II – 05 (cinco) parcelas de Cota Normal Serviços. 

Art. 12. Os Estabelecimentos de Ensino, NRE’s e UD’s 
poderão sofrer descontos nos repasses das parcelas seguintes, a 
depender da análise orçamentária e financeira do Fundepar. 
I - Poderão receber integralmente a parcela seguinte da Cota Normal 
Consumo somente os Estabelecimentos que efetuarem despesas 
superiores a 50% (cinquenta por cento) das parcelas recebidas; 

Consumo somente os Estabelecimentos que efetuarem despesas 
superiores a 50% (cinquenta por cento) das parcelas recebidas; 
II - Poderão receber na parcela seguinte, metade do valor da parcela 
integral da Cota Normal Consumo, os Estabelecimentos que efetuarem 
despesas inferiores a 50% (cinquenta por cento) das parcelas recebidas. 
§ 1º A base de cálculo do desconto se dará pela somatória das cotas 
anteriormente recebidas, sendo que a parcela do mês antecedente não 
será considerada para o cálculo do desconto; 
§ 2º O controle da porcentagem será realizado pelo lançamento dos 
documentos 
do prazo estipulado no art. 32, desta Instrução Normativa. 
 

 
 

 
Art. 13. Os recursos financeiros serão distribuídos pelo 

Fundepar aos Estabelecimentos de Ensino, no início do mês referente a 
parcela. Terão como base de cálculo o número de alunos matriculados 
regularmente nas etapas de Ensino, conforme relatórios de cálculos 
gerados através dos sistemas: SAE, 
com a disponibilidade orçamentária e financeira e por outros indicadores 
educacionais e sociais, incluindo o valor linear, obedecendo ao teto 
máximo anual do programa, utilizados para o cálculo das cotas normais, 
conforme os seguintes critérios: 
I - Para Estabelecimentos que ofertam a etapa de Ensino Fundamental, 
o valor 
(sete reais e setenta e sete centavos); 
II - Para Estabelecimentos que ofertam a etapa de Ensino Médio, o valor 
per 
setenta e sete centavos); 
III - Para Estabelecimentos de Ensino Agrícola, o valor per capita é de 

 (setenta e sete reais e setenta e três centavos); 
IV - Para Estabelecimentos que ofertam a modalidade de Ensino 
Profissional, o valor per capita do aluno matriculado no Profissional é de 

 noventa e cinco centavos); 
V - Para Estabelecimentos que possuem matrículas abaixo de 1.000 
alunos o 
sete reais e trinta centavos), mais o valor per capita estabelecido nos 
incisos I e II deste artigo; 
§ 1º Os Estabelecimentos de Ensino em Tempo Integral, Indígenas, 
Quilombolas, Ilhas e Itinerantes, o valor per capita será multiplicado por 
02 (dois); 
§ 2º Os Estabelecimentos de Ensino que possuem turnos intermediários 
(quatro turnos), o valor per capita será adicionado em 20% (vinte por 
cento); 
§ 3º Os Estabelecimentos de Ensino da Educação Especial, o valor per 
capita será multiplicado por 05 (cinco) nas etapas do Ensino 
Fundamental e Médio; 
§ 4º Os valores poderão sofrer alterações em virtude de reajustamento 
ou aquisições realizadas pelo Fundepar, por meio de processos 
licitatórios, dos itens  
§ 5º As atividades Extracurriculares/Complementares não serão 
contempladas para efeito de cálculo. 

Art. 14. Os NRE’s receberão recursos por meio de Cotas 
Normais para realização de despesas com Material de Consumo e 
Prestação de Serviços, de acordo com o número de matrículas da sua 
jurisdição, conforme relatórios de cálculos gerados através dos 

 
orçamentária e financeira. 
I - Para os NRE’s, o Fundepar repassará os recursos utilizando 
percentuais previamente definidos para as Cotas Normal 
Consumo/Serviço, de acordo com os critérios: 
a) NRE’s que possuem, sob sua jurisdição, Estabelecimentos de Ensino 
com número de matrículas acima de 99.999, receberão, por liberação, o 

 18.786,00 (dezoito mil e setecentos e oitenta e seis reais); 
b) NRE’s que possuem, sob sua jurisdição, Estabelecimentos de Ensino 
com número de matrículas entre 80.000 a 99.999, receberão, por 
liberação, o valor de 
quatro reais) 
c) NRE’s que possuem, sob sua jurisdição, Estabelecimentos de Ensino 
com número de matrículas entre 60.000 a 79.999, receberão, por 
liberação, o valor de 
e nove reais); 
d) NRE’s que possuem, sob sua jurisdição, Estabelecimentos de Ensino 
com número de matrículas entre 40.000 a 59.999, receberão, por 
liberação, o valor de  
e) NRE’s que possuem, sob sua jurisdição, Estabelecimentos de Ensino 
com número de matrículas entre 20.000 a 39.999, receberão, por 
liberação, o valor de  
f) NRE’s que possuem, sob sua jurisdição, Estabelecimentos de Ensino 
com número de matrículas entre 00.001 a 19.999, receberão, por 
liberação, o valor de  
II - Os percentuais das cotas Consumo e Serviços serão definidos na Lei 
Orçamentária Anual. 

– 
recursos por meio de Cotas Normais para realização de despesas com 
Material de Consumo e Prestação de Serviços de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 
I -  

por 
oitenta e oito reais); 

liberação, até o 
e seis reais); 
c) Conselho Estadual de Educação receberá, por liberação, até o valor 

 20.728,00 (vinte mil setecentos e vinte e oito reais). 
II - Os percentuais das cotas Consumo e Serviços serão definidos na Lei 

IV - A Comunidade Escolar, representada pelos membros do Conselho 
Escolar, deverá participar do planejamento e utilização dos recursos, por 
meio da aprovação do Planejamento Anual e, quando necessário, das 
demais decisões relacionadas ao Programa. 
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 20.728,00 (vinte mil setecentos e vinte e oito reais). 
II - Os percentuais das cotas Consumo e Serviços serão definidos na Lei 
Orçamentária Anual. 
 

 
 

 
Art. 16 - Será confeccionado Cartão de Crédito à Vista, em 

nome do gestor. 
Art. 17 - Os recursos serão repassados por meio 

eletrônico, de instituição financeira contratada pelo Governo do Estado 
do Paraná, pelo Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional 
–  pagamento das despesas das seguintes 
formas: 

I - Por meio eletrônico ou cartão, conforme a 
especificidade de cada unidade – 
Ensino; 

II – A máquina de cartão a ser utilizada, deverá ser 
registrada em nome e CNPJ da empresa que forneceu o bem ou 
serviço; 

III – Transferência entre contas do Banco do Brasil para 
Banco do Brasil, desde que registrada em nome e CNPJ da empresa 
que forneceu o bem ou serviço, efetuadas no caixa eletrônico ou por 
meio da chave J, que neste caso, para novos fornecedores, deverá 

 
IV – Por boleto bancário, contendo a indicação do CNPJ e 

do beneficiário da empresa que forneceu o bem ou serviço, com 
pagamento efetuado no caixa eletrônico ou por meio da chave J. 

§ 1º Nos casos em que forem identificados, no ato do 
pagamento, divergência ou valores em duplicidade, o gestor deverá 

 os respectivos documentos 
comprobatórios. Em posse da docum  deverá formalizar 
tal situação por meio de e-  

§ 2º Não é permitida realização de saque para pagamento 
de despesas. 

em vista que esta transação, gera custos ao Estado, não sendo 
permitidos pelo Programa Fundo  

Art. 18 - Quando do afastamento legal do gestor da 
unidade -  Estabelecimento de Ensino, será emitido novo 
cartão, conforme art. 19 desta Instrução Normativa. O N
formalizar o pedido, por meio do e-protocolo contendo os seguintes 
documentos: 

a) Do gestor a ser substituído - Ofício de afastamento do 
cargo de Gestor do 
Estado com a publicação de afastam
demonstrativo financeiro do Cartão de Crédito à Vista com saldo 
atualizado; 
b) Do substituto: Ofício do substituto do cargo de Gestor do Programa 
Fundo 
substituto; Cópia  

 
I - Quando Estabelecimento de Ensino, pelo Diretor do Colégio/Escola, 
em conjunto com o Diretor Auxiliar e auxílio do Secretário e/ou Técnico 
Administrativo; 
II - 
Núcleo em conjunto com o Assistente; 
III - 
conjunto com o Vice-Presidente ou Coordenador, com auxílio do 
Técnico Administrativo. 

Art. 20. Em caso de término de mandato, substituição por 
determinação da chefia 
definitivo, exceto os relacionados a tratamento de saúde, o gestor 
deverá efetuar a Prestação de Contas de sua responsabilidade seguindo 
os seguintes procedimentos: 
IV - Convocar reunião com o Conselho Escolar, que deverá ser 
registrada em Ata, para apresentar os documentos elencados que 
podem ser físicos ou digitais: 
a) Demonstrativo de movimentação financeira do cartão; Planejamento 
Anual; 
Consolidação de 
Pesquisas de Preço; Contratos de Prestação de Serviços; 
Comprovantes de 
Gestor constando que consultou a validação das Notas Fiscais e a 
Declaração assinada pelo Gestor constando que consultou Certificado 
de Condição MEI. 
V - O Conselho Escolar deverá preencher o Termo de Transmissão de 
Gestão e o Termo de Compromisso; 
VI - O gestor atual protocolará a cópia da Ata, cópia do diário oficial 
constando a revogação do antecessor e a sua nomeação, o Termo de 
Transmissão, que deverá ser assinado pelo gestor atual e seu 
antecessor e o Termo de Compromisso assinado pelo gestor atual; 
VII - O gestor que assumir o cargo protocolará até o dia 31 de janeiro do 
ano subsequente a Prestação de Contas do Estabelecimento de Ensino, 
sendo que a cópia do termo de gestão deverá compor o rol de 
documentos solicitados; 
VIII - 
Educação deverá 
indicar outro gestor; 
IX - 
de Termo de Transmissão de Gestão ao protocolo de Prestação de 
Contas do Estabelecimento de Ensino. Parágrafo Único - nos casos de 
afastamento para tratamento de saúde, a chefia 
o tempo de afastamento para definir a possível substituição do gestor. 
 

 
 

 

 
Art. 21. Os recursos disponibilizados pelo Programa Fundo 

-se a serviços comuns, serviços de engenharia, 
aquisição de material de consumo ou de capital, execução de outras 
despesas correntes e, ainda, mediante prévia autorização, pode ser 
aplicado em obras, ampliações, reparos, aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes. 

Art. 22. A realização das despesas deverá ser precedida 
da formalização de processo de aquisição de material de consumo ou 
prestação de serviços. 
I - A pesquisa de preços deverá anteceder quaisquer execuções de 
despesas e pode ser realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
a) Preços existentes nos bancos de preços do Sistema GMS; 
b) Preços obtidos por outros órgãos ou entidades públicas; 
c) Pesquisa com os fornecedores ou prestadores de serviços; 
d) Preços de tabelas oficiais; 
e) Preços constantes de banco de preços e homepages. 
II - Deverá ser realizada ampla pesquisa de preço, com no mínimo 03 
(três) proponentes, sendo que a opção para aquisição/contratação 
deverá ser a oferta de menor valor; 
III - 
estão cadastradas e os itens disponibilizados para 
aquisição/contratação; 
IV - Comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista das empresas 
fornecedoras ou prestadoras de serviços que apresentaram o menor 
preço por item ou serviço; 
V - Nota Fiscal Eletrônica – DANFE ou Cupom Fiscal. 
VI - Cópia dos comprovantes dos recolhimentos dos impostos e 
contribuições devidamente quitados; 
VII - Declaração de dispensa de recolhimento de impostos. 
Parágrafo único – No caso do Inciso II, excepcionalmente, mediante 
justificativa do gestor do programa, será admitida a pesquisa com 
menos de 03 (três) preços, conforme o Decreto Estadual nº 
10.086/2022, Art. 296, §3º. 

Art. 23. O desembolso financeiro deverá ser realizado até 
o dia 05 de dezembro para todas as cotas, a fim de que sejam 
cumpridas as obrigações anuais do Programa, dentro do ano vigente. 
Parágrafo Único - Os saldos não reprogramáveis do programa, serão 
recolhidos aos cofres público, pelo Fundepar. 
 

 
 

 
Art. 24. A contratação de determinados tipos de serviços 

através de pessoa jurídica e a aquisição de itens de consumo, poderão 
gerar a necessidade de recolhimento de impostos e contribuições. São 
estes: 
I - Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – não haverá incidência 
de INSS sobre os serviços realizados pelo Programa Fundo 
por não ser considerado cessão de mão de obra, a retenção, quando 
necessária, deverá ser feita pela empresa contratada, com CNPJ e 
código próprio; 
II - – – Com a publicação da Instrução Normativa 

 2145, de 26 de junho de 2023, que altera a Instrução Normativa 
 11 de janeiro de 2012, estão sujeitas à incidência do 

imposto na fonte as importâncias pagas ou creditadas por pessoas 
jurídicas a outras pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens e 
serviços, com alíquota e código a depender de enquadramento na 
desoneração da folha de pagamento, recolhimento em nome e CNPJ do 
Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – Fundepar, por 

-  
III - Imposto Sobre Serviços – ISS – Incide sobre a prestação de 
serviços executados por Pessoa Jurídica. Por se tratar de Legislação 
Municipal, cabe a cada Prefeitura a definição dos percentuais a serem 
recolhidos, bem como dos procedimentos a serem adotados. O 
recolhimento deverá ser efetuado, se for o caso, em nome da empresa 
contratada; 
IV - PIS/COFINS/CSLL – Com base na IN nº 01/19 – DTE/SEFA, de 
22/07/2019, em razão da inexistência de convênio com a Secretaria da 

–  
vo, ficando a cargo do prestador de serviços o 

recolhimento desses impostos, em nome e CNPJ da empresa, código de 
pessoa jurídica. 
§ 1º Em situações em que a empresa prestadora de serviços comprovar, 
mediante documentação, seu enquadramento no regime Simples 
Nacional ou Optante MEI, ambos com recolhimento de impostos por 
meio de DAS, o Gestor 
retenção ou recolhimento dos impostos elencados nos incisos de II a IV; 
§ 2º As eventuais despesas com tarifas bancárias, multas e juros em 
função da perda dos prazos de recolhimento de impostos e 
contribuições serão de inteira responsabilidade do Gestor e não poderão 
ser cobertas com recursos do Fundo 

 
§ 3º Os casos omissos, relacionados a recolhimento de impostos, 
deverão ser 
protocolo digital, para análise e manifestação. 
 

 
–  

 
 

 
– 

é um instrumento de planejamento, transparência, prestação de contas, 
avaliação e controle da execução dos recursos financeiros 
descentralizados. 
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Parágrafo único – o gestor, quando necessário, deve encaminhar ao 
 Alvará de Funcionamento, ou documento similar, emitido pela 

Junta Comercial, das empresas proponentes. Por ser documento 
obrigatório para habilitação no 
atualização cadastral. 

Art. 27. Após as transferências dos valores, o 
 incluirá no Sistema – 

–  Estabelecimento de 
Ensino. 

estará em condições de gerar a consolidação das pesquisas, com a 
indicação dos menores valores de cada objeto de consumo ou serviço, 
sendo que o documento gerado a partir desta função deverá compor a 
Prestação de Contas online; 

preços para que a unidade – D ou Estabelecimento de Ensino, 
efetuem a aquisição dos itens, ou a contratação dos serviços, com os 
proponentes que orçaram o menor preço. 

Art. 28. Quando da necessidade de inclusão de novos 
itens, o gestor deverá 
tela e menu específicos. 
I - Na consolidação de Pesquisa de Preços, temos os valores totais de 
cada proponente e a apuração da pesquisa pode ser “Total”, quando 
apenas um proponente, oferta os menores preços em todos os itens 
pesquisados; 
II - Na consolidação de Pesquisa de Preços, temos os valores totais de 
cada proponente e a apuração da pesquisa pode ser “Fracionada”, 
quando mais de um proponente ofertam os menores preços para os 
itens pesquisados, sendo obrigatório a aquisição dos itens de menor 
valor. 

Art. 29. Quando da necessidade de inclusão de novos 
 -

mail formalizando esta solicitação ao 
justificativas, documento pessoal e ato de nomeação. 

Art. 30. O acesso do Gestor da unidade – 
Estabelecimento de  

§ 1º Além do Gestor da unidade, mais um servidor que 
possua acesso aos dados dos sistemas da SEED, deve por ele ser 
designado, com chave própria, desde que atue na unidade; 

para mais de uma unidade. 
 

a) O gestor e o servidor receberão a chave de acesso 
“GRF – Prestador”; 

b) Os – Setor Financeiro receberão a 
chave de acesso “GRF – NRE” e “GRF – Prestador” para movimentação 
do próprio recurso; 

c) Os analistas da CAF receberão as chaves de acesso 
“GRF – Prestador”; “GRF – AnalistaPC”, “GRF – NRE” e “GRF – 
AdminCAF”; 

d) Os servidores de outros órgãos receberão a chave de 
acesso “GRF – Gerencial”. 

solicitação oficial do gestor, 
excluído e quem o substituirá no Estabelecimentos a qualquer tempo. 

atingir o valor máximo por classe de despesa, conforme estabelecido na 
Lei de Licitações e regulamentado por meio de Decreto Federal ou 
Estadual. 

Art. 32. Após efetuar uma compra ou contratação de 
prestação de serviço, o 
tempo máximo de até 5 (cinco) dias, não ultrapassando, em hipótese 
alguma, o mês do fato gerador, para fins de ajustes contábeis no SIAFIC 
(Sistema Integrado de Execução Orçamentaria, Administrativa 

 
 

Parágrafo Único - Cumprindo as normativas para 
fechamento contábil do encerramento do exercício, estabelecidas pela 
Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná – SEFA, os NRE’s, UD’s e 
Estabelecimentos de Ensino deverão efetuar os lançamentos das 
despesas, impreterivelmente, até o dia 20 de dezembro a fim de 
subsidiar as informações a serem lançadas no SIAFIC. 

 
 

 
 

 

Contas do Programa Fundo 
emitindo parecer, contendo assinatura do analista, do coordenador do 
Set  encaminhar o 

 
§ 1º As Prestações de Contas recebidas com parecer 

favorável serão 
de amostragem; 

§ 2º As Prestações de Contas que apresentarem alguma 
inconsistência ou irregularidade, após aplicação do contido no Art. 38 
desta Instrução, deverão ser encaminhadas para análise do 

 situações encontradas, 
sendo assinadas pelo analista e coordenador do Setor Financeiro, com 

 

 

acompanhamento das despesas 
farão verificações in loco nos Estabelecimentos de Ensino, UD’s e 
NRE’s. 

Art. 34. As Prestações de Contas referentes ao período de 
janeiro a dezembro deverão seguir o seguinte cronograma: 

I - 
de dezembro do exercício vigente; 

II - No primeiro dia útil do exercício subsequente a 
 será automaticamente bloqueado para 

registros no sistema; 
III - Todos os documentos obrigatórios na composição da 

prestação, deverão ser protocolados digitalmente e encaminhados ao 
E/SF, até o dia 31 de janeiro do ano subsequente, conforme 

 parametrizando as 
diretrizes do encerramento do exercício; 

IV - Após 31 de janeiro do exercício subsequente, o 
 automaticamente disponibilizará a Prestação de Contas 

Online para análise do  
V - 

primeira quinzena de fevereiro, encaminhar relatório ao e-mail 
institucional da CAF, com os Estabelecimentos de Ensino que não 
cumprirem os dispositivos deste artigo; 

VI - O não cumprimento do prazo definido no Inciso IV, 
deste artigo, além de implicar na possível retenção de futuras liberações 
de recursos, a depender da -
protocolo, também incidirá em multa de 1% (um por cento) ao mês, com 
base no valor total das cotas normais liberadas anualmente, a partir do 
atraso, corrigidos pelo índice do IPCA-e até a data da entrega efetiva da 

 
VII - O pagamento da multa é de responsabilidade do 

 que deverá ser recolhida aos cofres do 
Tesouro Geral do Estado, em guia própria, 
5339, em nome e CNPJ do Instituto Paranaense de Desenvolvimento 
Educacional – Fundepar. 

inseridos no e-protocolo, as Prestações de Contas do Programa Fundo 
Rotativo dos NRE’s e UD’s, deverão ser encaminhadas ao 

 correções e aprovação, 
cumprindo as mesmas regras definidas no Art. 34, desta Instrução. 

Art. 36. Após análise e aprovação final pelo 
 Contas das unidades, retornarão à 

sua origem, para arquivamento e eventuais consultas. 
Art. 37. A Prestação de Contas deverá: 
I – Ser 

Financeiros –  
II – Ser alimentada apenas de forma digital, formatada, 

legível, sem rasura, dentro do sistema e-protocolo. 
§ 1º O protocolo pode ser aberto no mês de fevereiro, com o NOME DA 
ESCOLA no campo “interessado”, na abertura protocolar, possibilitando 
desta forma que o gestor organize a documentação diretamente no 
protocolo digital; 
§ 2º Os documentos anexados à Prestação de Contas, pelo e-protocolo, 
devem seguir o checklist, permitindo fácil compreensão das 
informações, bem como constar a identificação dos documentos e 
transações efetuadas; 
§ 3º Os documentos decorrentes de consulta sobre a regularidade das 
empresas junto aos órgãos de registro e controle, tais como Certidões 
Negativas de Débitos, Alva
consulta da autenticidade da Nota Fiscal Eletrônica, devem ser inseridos 
na prestação de contas no e-protocolo; 
§ 4º Apenas os documentos recebidos fisicamente com carimbo do 
fornecedor, como notas fiscais, orçamentos, atesto e relatórios gerados 

 contenham assinaturas físicas, deverão ser digitalizados e 

descentralizados. 
s Financeiros – 

deve ser utilizado pelo 
consulta da situação cadastral das empresas antes de realizar a 
pesquisa de preços. 

inseridos no e-protocolo da Prestação de Contas. Tais documentos 
devem ser arquivados em pasta própria na unidade. 

Art. 38. Ficam estabelecidos os prazos abaixo elencados, 
para que as unidades procedam a regularização da Prestação de 
Contas: 
I - Primeira análise, prazo de 20 (vinte) dias úteis, a partir do 
recebimento da comunicação; 
II - Segunda análise, prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir do 
recebimento da comunicação; 
III - Terceira análise, prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do 
recebimento da comunicação. 

 as 
análises  
§ 2º O descumprimento do prazo da terceira análise, motivará as 
sanções previstas no Art. 41, desta Instrução, a depender da 
formalização da chefia do  
 

 
 

 
 

 

acompanhará, supervisionará, avaliará e orientará a aplicação dos 
recursos repassados, sendo suas competências: 
I - Gerir o programa Fun
relacionadas 
SIAFIC, analisar e dar parecer final das Prestações de Contas das 
unidades; 
II - Analisar as demandas e promover estudos que tragam mudanças e 
modernização, garantindo a legalidade e a eficiência do Programa 
Fundo  
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III - Dar suporte técnico aos Estabelecimentos de Ensino, NRE’s e UD’s 

em ações relacionadas ao Programa; 
IV - Promover reuniões e capacitações periódicas em conjunto com 
Setor Financ
trimestre de cada ano e divulgado via informativo; 
V -  
descumprimento de solicitações de análise ou denúncias de 
irregularidades na gestão. 
 

 

 
 

 
Art. 40. São atribuições dos Setores Financeiros – 

dos Núcleos –  
I - Desenvolver as ações, com base nas orientações do 

Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – Fundepar; 
II - Acompanhar, analisar e avaliar a execução das 

despesas do Programa; 
III - 

NRE’s as demandas de entrada e saída de diretores, principalmente 
após o mês de outubro, a fim de dar celeridade na emissão de novos 
cartões e a execução do programa, para que as instituições de ensino 
não sejam penalizadas com a impossibilidade de executarem os 
recursos financeiros; 

IV - Promover orientações necessárias aos gestores do 
programa, contando  

V - 
descumprimento das 
contidos nesta Instrução, via e-protocolo autônomo da prestação de 
contas, a fim de formalizar o ato a ser encaminhado inicialmente 
Coordenação de Apoio Financeiro do Instituto Fundepar, podendo 
posteriormente ser encaminhado a SEED/AT. 

VI - 
necessário, em situações relacionadas ao programa que demandem 
atenção especial, seja de possíveis irregularidades ou de montante 
considerável a ser restituído aos cofres públicos por parte dos gestores, 
via e-protocolo; 

VII - 
atraso na entrega da Prestação de Contas dos Estabelecimentos de 
Ensino, via e-protocolo, na primeira quinzena do mês de fevereiro do 
ano subsequente; 

VIII - Analisar as solicitações de Cotas Extras, seguindo 
fluxo do checklist que 

 
IX - Promover capacitações, que podem ser em conjunto 

 
X - Promover reuniões e capacitações periódicas com os 

diretores e funcionários auxiliares; 
XI - Monitorar periodicamente, os lançamentos realizados 

pelas unidades no  
XII - Manter atualizado o controle interno do fluxo de 

entradas e saídas dos protocolos digitais referentes às Prestações de 
Contas; 

XIII - Manter os registros de pareceres de análises 
 de acordo com a tramitação do e-

protocolo; 
XIV - Emitir parecer Favorável das Prestações de Contas 

do Programa Fundo 
analista, do coordenador do 
adicionando este documento na Prestação de Contas; 

XV - Participar ativamente das fases de implantação de 
programas/projetos promovidos pelo Fundepar/SEED, relacionados ao 

 
XVI - -

protocolo, quando ocorrer cessação, municipalização ou estadualização 
do Estabelecimento de Ensino, para que seja possível a atualização do 

 
XVII - -mail, 

 casos de denúncias sobre irregularidades na 
execução das despesas ou omissão na regularização das solicitações 
de análise, que gerem apuração de responsabilidade. 

 
 

DAS PENALIDADES 
 

 
 

Art. 41. O não atendimento à regularização das normas do 
Programa Fundo se dos 
recursos financeiros 

 
Estadual de Ensino, bem como abertura de processo para apuração de 
responsabilidade, conforme Portaria nº 522/2014 – SEED, além de 
outras penalidades que possam vir a ser aplicadas. 

Art. 42. Constituem irregularidades em relação às normas 
 elencadas abaixo, dentre outras: 

I - Aplicar os recursos sem planejamento anual e parecer favorável do 
Conselho Escolar; 
II - Comprar itens ou contratar serviços não autorizados; 
III - Inverter cotas com finalidades específicas ao realizar as despesas; 
III -  
IV - Executar despesas sem realizar as pesquisas de preços; 
V - Contratar empresas não regularizadas; 
VI -  
VII - 

VI -  
VII - 
prazo; 
VIII - r valor, para pagamento de despesas 
em dinheiro, excetuando-
devem ser solicitados via e-protocolo; 
IX - Não protocolar a Prestação de Contas; 
X - 
prazos fixados pelo Art. 34, desta Instrução; 
XI -  
XII - 
estipulados nesta portaria; 
XIII - Cotar, adquirir ou contratar empresas de cônjuges, companheiros, 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de gestores, servidores da unidade ou pessoas que possam influenciar 
na execução do recurso; 
XIV -  
XV -  

irregularidades descritas no Art. 42, estará sujeito a ressarcir ao Estado 
os recursos a ele confiados, independentemente da aplicação das 
penalidades previstas no artigo 291, da Lei Estadual de nº 6.174/1970. 

§ 1º No caso do uso do cartão de crédito à vista com 
despesas pessoais, haverá a cobrança de valores atualizados 
monetariamente pelo índice do IPCA-e, a partir da data da ocorrência do 
fato, quando da sua devolução; 

§ 2º O ressarcimento mencionado neste artigo, deverá ser 
recolhido aos cofres do Tesouro Geral do Estado, em Guia Própria 

 e CNPJ do Instituto Paranaense 
de Desenvolvimento Educacional – Fundepar. 

Art. 44. A apresentação de documentos adulterados, 
falsificados, rasurados, ilegíveis, que prejudiquem sua clareza ou 
legitimidade, implicará na glosa dos respectivos documentos, tendo o 
Gestor o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da comunicação oficial, para regularizar a situação. 

Parágrafo Único – nos casos de adulteração ou 
falsificação de documentos, o 

-protocolo, para que se instaure processo de 
apuração de responsabilidade do gestor. 

Art. 45. Caso não seja regularizada a situação de 
documentos glosados, o gestor 
recolher os valores correspondentes, aos cofres do Tesouro Geral do 

 5339, em nome e 
CNPJ do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – 
Fundepar. 

Art. 46. A inobservância do disposto nesta Instrução 
Normativa e nas demais 
seus gestores, implicará em sanções administrativas, civis e penais. 

 
 

 
 

Art. 47. Os casos omissos serão dirimidos pelo Instituto 
Paranaense de Desenvolvimento Educacional – Fundepar, por meio do 

 poderá expedir normas complementares, bem como 
disponibilizar em meio eletrônico, informações adicionais, tais como 
checklist de prestação de contas e fluxo para tramites de protocolos. 
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